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Quem: Profissionais atuantes no setor de propedêutica complementar do IAG (administrativo, médicos, 

enfermagem)  

Objetivo (s): Descrever as ações relacionadas ao funcionamento do setor de Endoscopia digestiva e respiratória 

no contexto da epidemia por COVID-19 

Descrição da Instrução de Trabalho: 

 

INÍCIO 

 

O objetivo desta ITO é descrever as diretrizes para a realização de exames endoscópicos com vistas a reduzir a 

exposição do paciente e dos trabalhadores ao ambiente social, principalmente hospitalar. Constitui-se, portanto, 

uma medida de bloqueio. Essa ITO se baseia nas diretrizes institucionais do Hospital das Clínicas/UFGM, EBSERH, 

CCIH e SOBED.  

 

Medidas imediatas 

 

1. Interrupção dos procedimentos eletivos endoscópicos (endoscopia digestiva e broncoscopias) por tempo 
indeterminado. 

2. A marcação de exames será apenas por via telefônica (3307-9246 ou 3307-9247). Os pacientes e 
acompanhantes não deverão ser direcionados ao setor para marcação. 

3. Os resultados de exames serão disponibilizados por via eletrônica. 
4. Serão realizados apenas os exames de urgência, após avaliação da equipe médica do setor quanto à relação 

risco/benefício de se realizar o exame neste momento. A equipe médica de plantão fará avaliação dos casos 
(inclusive por telefone) 

5. Além dos exames de urgência, serão mantidos os exames de pacientes cujo adiamento possa ocasionar 
comprometimento ao mesmo ou ao seu tratamento. Esta definição será feita caso a caso e a decisão final 
compete ao médico escalado no setor. 

6. As endoscopias terapêuticas de seguimento em pacientes dos serviços serão realizadas apenas se o seu 
adiamento represente risco evidente de piora clínica.  Esta definição será feita caso a caso e a decisão final 
compete ao médico escalado no setor. 
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7. Todos os pacientes deverão estar cientes dos riscos de exposição ambiental de realização de exames invasivos 
durante a crise de pandemia do Coronavírus e deverão assinar o termo de consentimento.  

                   
     Local de realização dos exames 

 
1 Os exames de pacientes críticos em ventilação mecânica deverão ser feitos à beira do leito. 
2 Os exames de pacientes que não estejam em ventilação mecânica serão realizados no setor de endoscopia 

atendendo rigorosamente os procedimentos de transporte seguro definidos pela instituição. 
 
  

            Proposta de equipe de trabalho 
 

As equipes assistenciais serão reduzidas ao número mínimo de profissionais em sala necessário para realização dos 
exames.   
 
Serão escalados no setor 01 médico endoscopista por turno com cobertura presencial 24h de 2ª a 6ª feira e rodízio 
de sobreaviso nos finais de semana.  

 
Segunda manhã: Carlos Alberto 
Segunda tarde: Felipe Retes 
Residentes: Ana Maria/Lívia 
 
Terça manhã: Silas 
Terça tarde: Rodrigo Roda  
Residentes: Rafael J/Rafael S 
 
Quarta manhã: Amaury 
Quarta tarde: Bernardo 
Residentes: Ana Maria/Lívia 
 
Quinta manhã: Célio  
Quinta tarde: Rodrigo Rosa 
Residentes: Ana Maria/Rafael José 
 
Sexta manhã: Vitor 
Sexta a tarde: Simone 
Residentes: Rafael Segato/Luisa 
 
Gestão de Crise: Dr. Jairo  
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8. Será necessária a disponibilização de 01 anestesiologista que poderá ser acionado para realização de exames 
considerados urgentes ou não passíveis de cancelamentos. 

 
 
Fluxo de entrada de pacientes no setor  

 
 
A marcação de exames será feita exclusivamente por telefone. Haverá uma triagem médica, pessoal e por telefone 
das solicitações com o objetivo de avaliar o risco/benefício da realização do exame no momento. (tel: 3307-9246/ 
3307-9247) 
 
9. As recepcionistas usarão máscaras cirúrgicas para o atendimento ao público. 

 

Equipamento de proteção individual 

 

Uso obrigatório de EPI segundo a recomendação institucional de acordo com o risco ocupacional por todos da 
equipe durante os procedimentos, considerando serem exames com alto risco de contaminação. 
 
Equipe mínima por sala 
 
10. Médico endoscopista  
11. Médico residente de endoscopia para procedimentos em que sejam necessários auxiliares – procedimentos 

terapêuticos invasivos (escleroterapia/ligadura de varizes, CPER de urgência, etc) 
12. Profissional de enfermagem 
13. Anestesiologista 

 
Lista de Equipamentos de proteção individual para os exames 

 
 

14. Propé 
15. Mascará N95 com cobertura da máscara cirúrgica 
16. Capote impermeável, manga longa com punho com malha ou elástico e abertura posterior, não alergênico e 

resistente de modo a permitir a barreira antimicrobiana efetiva). 
17. Dois pares de luvas para o profissional executor  
18. Máscara facial ou óculos de proteção 
19. Touca  
 

As diretrizes desta ITO foram descritas considerando o momento atual e podem ser alteradas a qualquer momento. 

 

FIM 
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